O QUE É A CÂMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DO CREA - RS?

É um fórum especializado em questões que envolvem atividades abrangidas pelo sistema CONFEA / CREA’s. Visa solucionar através de mediação ou da arbitragem, conforme dispõe a Lei nº 9.307/96. 
POR QUE A CMA DO CREA - RS?

A tradição, credibilidade e larga experiência de seus profissionais credenciam o CREA - RS a disponibilizar uma câmara de mediação e arbitragem para a sociedade. O CREA –RS estabeleceu para a CMA parâmetros de transparência e segurança através de Regulamento e Código de Conduta Ética para Mediadores e Árbitros.
COMO GARANTIR A SOLUÇÃO DE CONFLITOS PELA CMA DO CREA - RS?

Através da Cláusula de Arbitragem inserida nos contratos, com o seguinte texto: "As partes elegem de comum acordo, para dirimir quaisquer divergências decorrentes direta ou indiretamente do presente contrato, a resolução por arbitragem, através da Câmara de Mediação e Arbitragem do CREA-RS, em conformidade com seu Regulamento" 

COMO SE INICIA UM PROCESSO JUNTO A CÂMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM CREA - RS?

A parte, em um contrato ou documento apartado que contenha a cláusula compromissória, requer à Secretaria da Câmara a Instauração do Juízo Arbitral, que por sua vez envia cópia do requerimento inicial à outra parte.

O QUE É MEDIAÇÃO?

Diferentemente da arbitragem e da conciliação (no processo judicial ou antes dele), na mediação as partes constroem as suas próprias soluções.

É um meio alternativo e voluntário de resolução de conflitos entre pessoas físicas e/ou jurídicas. É um procedimento sigiloso, no qual a autoria das decisões negociadas cabe às partes envolvidas. 

QUEM É O MEDIADOR?

É um profissional com formação específica em mediação, um especialista em técnicas de comunicação e negociação. É um terceiro imparcial, escolhido pelas partes, que atua como facilitador do diálogo e da negociação, buscando esclarecer todos os detalhes e nuances do conflito.

QUEM PODE UTILIZAR A MEDIAÇÃO?

Pessoas físicas ou jurídicas que estejam envolvidas em conflitos ou litígios referentes a direitos disponíveis, que tenham a necessidade ou desejo de negociá-los.

EXEMPLOS DA NÃO APLICAÇÃO DA MEDIAÇÃO:

Não podem ser objeto de mediação ações de estado, interdição, ações com pessoa incapaz, problemas que envolvam pessoa jurídica de direito público, falência, concordata, insolvência, inventário e arrolamento com incapazes, ações possessórias, questões de retificação de registro público entre outros.
QUEM PARTICIPA DA MEDIAÇÃO?

Aqueles que têm o poder de decisão nas questões em pauta e o mediador por elas escolhido.

OUTROS PROFISSIONAIS PODEM ACOMPANHAR O PROCESSO DE MEDIAÇÃO?

As partes podem comparecer à mediação acompanhadas de seus advogados ou de outros especialistas que se façam necessários, desde que haja concordância de ambas as partes e do mediador escolhido.

QUAIS OS BENEFÍCIOS DO PROCESSO DE MEDIAÇÃO?

Rapidez e eficácia de resultados;

Redução do desgaste emocional e do custo financeiro;

Garantia de privacidade e sigilo;

Redução da duração e reincidência de litígios;

Facilitação da comunicação;

Promoção de ambientes mais colaborativos;

Melhoria dos relacionamentos;

Maior compromisso das partes em cumprir um acordo por elas construído.

O QUE É ARBITRAGEM?

É um meio alternativo de resolução de conflitos, prevista pela  Lei 9307, de 23.09.1996 (Lei Marco Maciel) que pode ser utilizada quando estamos diante de um impasse decorrente de um contrato.

QUAL A VANTAGEM DE USAR A ARBITRAGEM AO INVÉS DA JUSTIÇA COMUM?

A principal vantagem do processo de arbitragem é que especialistas nos temas em litígio resolvem os conflitos, suprindo a falta de especialização do Poder Judiciário. Os processos são mais rápidos pois, conforme dispõe a Lei, o prazo máximo para apresentação da sentença arbitral é de seis meses. A confidencialidade das informações permanece garantida e os custos da arbitragem costumam ser menores do que os das ações judiciais. 

QUEM DECIDE A CONTROVÉRSIA POR ARBITRAGEM? 

Um ou mais árbitros, em número ímpar e escolhido pelas partes.

QUEM JULGA, AFINAL, A QUESTÃO: O ÓRGÃO ARBITRAL OU O ÁRBITRO ?

Quem julga é o árbitro. O papel da entidade é o de acompanhar e regular os procedimentos e reunir árbitros em seus quadros, os mais capacitados possíveis, para que os interessados possam escolher aqueles em que possam confiar a sua causa.

E SE A PARTE INADIMPLENTE RESOLVER NÃO ACEITAR A ARBITRAGEM, RECUSANDO-SE A ACOMPANHAR OS PROCEDIMENTOS APTOS À INSTAURAÇÃO DO RESPECTIVO PROCESSO ?

Não havendo acordo prévio sobre a forma de instituir a arbitragem, a parte interessada manifestará à outra parte sua intenção de dar início à arbitragem, por via postal ou por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de recebimento, convocando-a para, em dia, hora e local certos, firmar o compromisso arbitral.

Existindo cláusula Compromissória e havendo resistência quanto à instituição da arbitragem, poderá a parte interessada requerer a citação da outra parte para comparecer em juízo a fim de lavrar-se o compromisso, designando o juiz audiência especial para tal fim.

QUAIS AS CARACTERÍSTICAS QUE DEVEM REUNIR UM ÁRBITRO? 

· Ser independente e imparcial 

· Não ter interesse no resultado da demanda 

· Não estar vinculado à nenhuma das partes. 

O QUE PODE SER RESOLVIDO POR ARBITRAGEM?

Qualquer controvérsia, conflito ou desentendimento que diga respeito a direitos que as partes possam livremente dispor; tudo o que possa ser estabelecido em contrato.

O QUE NÃO PODE SER RESOLVIDO POR ARBITRAGEM?

Toda e qualquer questão sobre a qual as partes não possam dispor livremente, como quiserem. (nome da pessoa, estado civil, tributos, delitos criminais, ...)

COMO PREVER A ARBITRAGEM? 

Incluindo-se nos contratos, ou mesmo em documento à parte, uma Cláusula Compromissória, mediante a qual as partes decidem que, em caso de quaisquer dúvidas ou divergências, as partes procurarão resolve-las por meio de arbitragem.

É POSSÍVEL UTILIZAR DA ARBITRAGEM, MESMO QUANDO NÃO HAVER UMA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA?

Sim, estabelecendo-se um Compromisso Arbitral, em documento assinado pelas partes, com duas testemunhas ou registrado em cartório.

É POSSÍVEL RECORRER DAS DECISÕES DO JUÍZO ARBITRAL?

Não. Todas as decisões do Juízo Arbitral são definitivas, não cabendo qualquer recurso. O Juízo Arbitral é autônomo e soberano e a Câmara não interfere nas suas decisões, que são de cumprimento obrigatório. 

O QUE SE ENTENDE POR “CONVENÇÃO DE ARBITRAGEM”?

A forma pela qual a arbitragem é instituída. Poderá ser mediante uma cláusula compromissória ou um compromisso arbitral.

QUAIS OS PARÂMETROS FIXADOS EM LEI PARA O PROCEDIMENTO ARBITRAL? 

Os princípios jurídicos de que as partes: 

· receberão tratamento igualitário 

· terão o direito de se manifestar para se defender 

· o árbitro será independente e imparcial 

· o arbitro fundamentará a sua decisão. 

QUANTAS MODALIDADES DE ARBITRAGEM EXISTEM?

De direito – é aquela na qual os árbitros decidirão a controvérsia fundamentando-se nas regras de direito; 

Por equidade – onde o árbitro decide a controvérsia de acordo com o seu real saber e entender, não se atendo as regras do direito. Para tanto, as partes devem ter previamente autorizado a adoção desse procedimento. 

A ARBITRAGEM, NO BRASIL, É OBRIGATÓRIA OU FACULTATIVA ?

Em nosso País, a arbitragem é facultativa mas, existindo a cláusula ou o compromisso arbitral, as partes estarão obrigadas a cumprir o estabelecido, não podendo propor ação judicial. 

OS ÁRBITROS DEVEM RESPEITAR UM CÓDIGO DE ÉTICA ?

Sim. Eles devem agir dentro da seguinte linha de conduta: ser independentes, imparciais, competentes, diligentes e discretos. Atentar para o fato de que a Lei, para fins penais, equipara o árbitro a um funcionário público. Assim, por exemplo, se ele vier a ser subornado para decidir a questão a favor de uma das partes, será processado criminalmente e a sentença arbitral por ele emitida, será automaticamente anulada. 

Além disso, o árbitro pode ainda ser responsabilizado civilmente, quando, por exemplo, havia um prazo estipulado para dar a sentença e ele não decidiu naquele prazo, quando poderia tê-lo feito. 

O PROCESSO ARBITRAL TEM QUE SER ACOMPANHADO POR ADVOGADO ?

Não. Segundo a Lei 9.307/96, não é necessário o acompanhamento do processo arbitral por advogado. Ficará ao critério das partes interessadas a respectiva contratação. 

COMO TERMINA O PROCESSO ARBITRAL?

Com a sentença arbitral, firmada pelo árbitro (ou pelos árbitros), idêntico a sentença judicial. Não fica sujeita a homologação e poderá ser executada judicialmente, se a parte vencida não cumprir o determinado. 

QUAIS AS VANTAGENS EM INSTITUIR A ARBITRAGEM? 

· Rapidez, a questão será solucionada no prazo fixado pelas partes. Quando não determinado, deverá sê-lo em um prazo máximo de 6 meses; 

· Sigilo – nada do que for tratado poderá ser divulgado a terceiros, diferentemente dos processos judiciais que são públicos 

· Especialidade - o árbitro pode ser um especialista na matéria, dispensando a participação de peritos. 

O QUE FAZER SE A PARTE VENCIDA NÃO CUMPRE A SENTENÇA ARBITRAL ?

Promover a execução da sentença, tal como faria se fosse o caso de uma sentença judicial.
EM QUE A MEDIAÇÃO DIFERE DA ARBITRAGEM E DA CONCILIAÇÃO?

A arbitragem e a conciliação também são meios alternativos de resolução de conflitos, que utilizam terceiros imparciais. Na conciliação, esses terceiros conduzem as partes na direção do acordo, opinando e propondo soluções. Na arbitragem, o terceiro imparcial define e decide o conflito. No caso da mediação, o mediador não opina, não sugere nem decide pelas partes. A mediação, para além do acordo, visa também a melhora da relação entre as partes envolvidas.

A CÂMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM POSSUE LISTA DE MEDIADORES E ÁRBITROS?

Sim. São profissionais do sistema CONFEA / CREA’s, qualificados para esta finalidade.

COMO FICA A QUESTÃO DOS HONORÁRIOS NAS MEDIAÇÕES E ARBITRAGENS?

A arbitragem é custeada pelas partes. Se a arbitragem for institucional, o regulamento da instituição (Câmara de Mediação e Arbitragem) estabelecerá o procedimento. 
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